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Atos do Poder Executivo

RETIFICACÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N 603, PE 2 DE SETEMBRO DE 1.994.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
1ntegraçio Regional, crédito extraordinario no valor de 125
2.181.818,00, para os fios que especifica.

(Publicada no Diário Oficial de 5 de setembro de 1994- Seçáo 1)

Publica-se o Anexo E: portar sido omitido.

Vg;121rál:

An. I" E criado, no imblió da Administradr Federal, o Sistema
Nacional de Educação a Distancia - SINEAD. com  os objetivos de facilitar a todo cidadão. por meio da
educação aberta, continuada e a distância, o acesso ao conhecimento social e cientifico disponivel na
sociedade brasileira e de servir de apoio à consecução dos propósitos do Plano Deconal de Educação para
Todos. aplicando os recursos das comunicações, telecomunicações e informática no sistema educacional
brasileiro.

Parágrafo único. O cometido proprio no modo de filncionamento do
SINEAD serão definidos em documento a ser elaborado peto Ministério da Educação e do Despono, em
articulação com os Ministérios das Comunicações, da Ciência e Tecnologia. e da Cultura:

Art. 2" O SINEAD será implantado pelo Ministério da Educação e
do Desporto. em aniculação comes Nlinnterios indicados co Parágrafo único do Artigo 1".

Art. 3° Para seu fiancionamento, o SINEAD apotar-se-á nas
estruturas ministeliais existentes. não se criando para isso cargos especificas.

Art.	 Este Decreto entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, õ de setembro 	 de 1994, 173" da Independência e
106' da República

ITAM AR FRANCO
Murillo de Avellar Hingel
Djalma Bastos de Morais
José Israel Vargas
Luiz Roberto do Nascimento e Silva

DECRETO DE 06 DE SETEMBRO DE .994

Autoriza o funcionamento do curso de Administra
cão, da Faculdade de Economia e Finanças, no
de Janeiro - RJ.

C) Presidente da República, .0
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso /V, da Constituição,
de acordo com.e drsposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de novem-
brd de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se-
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto :IQ 359, de 9 de dezerbro de
1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação 04
597/94, conforme consta do Professo nu 23026.001964/90-30, do Ministé
rio da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do cur-

so de Administracão, a ser ministrado pela Faculdade de Economia e
Finanças, mantida pelo Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. •

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasi/ia, 6 de	 setembro	 de 1994;
1730 da independência e 1060 da República.

ITAM AR FRANCO
Murillo de Avaliar Hingel
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DECRETO DE 06.. DE SETEMBRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Administra
ção, do Instituto de Ensino Superior de Santr,
André, em Santo André-SP.

DECRETO 109 1.237, DE 06 DE SETEMBRO DE 1994
Cria, co ambito da Administrado Federal. sob a coordenação
do Ministerio da Educação e do Desporto. o Sistema Nacional de
Educação à Distfincin SINEAD. e da outras providências,

°Presidente da República, no uso das
atribuições que lhe conferem o an 84. incisos IV e VI da Constituição.

C) Presidente da República, no una
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei na 5.540, de 28 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei 00 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação no 594/94,
conforme consta do Processo nu 23033.000728/90-16, do . Ministério da
Educacão e do Desporto, 	 •




